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PREFfiTURA MUNIOPAl • AOM. 2017•2020 

Autoriza o Executivo Municipal a Doar Terrenos no Cemitério Municipal de 
Urânia e dá Outras Providências. 

Mareio Arjol Domingues, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Cân1ara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei : 

Artigo I 
0 

- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar sem encargos, os 
tenenos e respectivas construções para as famílias de pessoas sepultadas no Cemitério Municipal, 
conforme relação abaixo: 

23/05/2018 

NOME ENDERE O DATA/OBITO 
Euclides Mi uel da Silva 

Parágrafo Único - As pessoas a serem beneficiadas são todas carentes e sem 
condições financeiras para suportarem os ôm,1s das taxas devidas sobre os terrenos e construções do 
local onde estão sepultadas as pessoas acima relacionadas. 

Artigo 2° - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas 
devidas em nome dos favorecidos. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Urânia SP, 04 de setembro de 2.018 . 
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